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Estado de São Paulo

Gabinete da Prefeita

Em 07 de maio de 2021

OFÍCIO GP N° 447/2021

Excelentíssimo Senhor

MARCO ANTÔNIO DE SOUSA

Presidente da Câmara Municipal de
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO N®

043/2021, de autoria do nobre vereador NATANAEL VIEIRA DE OLIVEIRA, referentes

á fiscalização do transporte coletivo no município, segue anexa cópia da

manifestação da Secretaria de Transportes (SETRASNP), encaminhada ao

Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os devidos

esclarecimentos no que diz respeito ao que cabe ao Município.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

ENG. RAQUEL AUX

Prefe
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ita

RAC/ed
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Senhor Diretor da Divisão Legislativa

Praia Grande, 03 de ni-iio de 2021

Ern atendimento ao requerimento 043/2021 do Exmo. Vereador Naíanaei VK-im d •
Oiivoira, temos a infonoar que os terminais rodoviários Tático e Tude Bastos são íiscali.' ido;-
diariamente por esta Secretaria no tocante aos itens elencados (Segurança Loiação ■

Higienização) e outras eventuais irregularidades. O objetivo é assegurar a boa prestação ci,=õ
serviços de transporte público aos passageiros.

Sobre a segunda pergunta do requerimento do nobre edil. lemos a informar qiir ' ■ e
âmbito metropolitano a fiscalização e gerenciamento das linhas InterTrujnicipai.s são e-
competência da EMTU (Empre.sa Metropolitana de Transportes Urbanos), oue atenoo j
Baixada Santista através da empresa BR MOBILIDADE. Deste modo. penso que informações r
reclamações acerca desta operação podem/devem ser obtidas diretamente junto a EMTU não
à ARTESP.

Outrossim. informamos que diante da pandemia de Coronavírus (C0V!D-i9) osia
SETRANSP, juntamente com a empresa concessionária Viação Piracicabana lem buso.ai; ■

agir de fonna a assegurar as condições protetivas mínimas no âmbito do íransfuMít: c lii ir. •
Para tanto, foram designados funcionários que diariamente higienizam com aicooi ■O os
equipamentos (balaústres, corrimões, encostos) que servem de apoio na (vrcuiação dos
usuários no interior dos veículos.

Desde o dia 28 de março, todos os veículos das linhas municipais recet^eram dispiays
de álcool em gel. a ftm de que todos os passageiros possam realizar sua higieruzação ao
emtriarcar nos veículos. Além dos displays de álcool em gel nos ônibus, os Teimm.aih Tático v
Tilde Bastos receberam 06 novos tí ispensadores de álcool com suporte pecai todo-s in.si.itados
pela r.oricessionárla após solicitação da administração pública.

Informamos ainda que a SETRANSP, juntamente com a Viação Piracicaea ia S A. u.-r-
•-nonitorado diariamente o sistema de transporte coletivo fazeiido ajustes opeicicioiiar-.
adequando oferta e demanda das viagens realizadas Essas adequações .são oriuenas -h
fiscalizações em campo, da análise da movimentação de passageiros nos ' . -riM-üç,
mouiioramento da frota e da demanda diária.

Para um melhor planejamento da viagem pelo usuário, a concessionária disiJOíiibiii/a
iníormações cm tempo real sobre a operação, e os atualiza sobre eventuais alterações T
as informações pertinentes às linhas, itinerários, programação horária e localizaçãc de-
veículos que compõe a nossa frota municipal podem ser consuitacias no siu;
vnvvv.oraiaaiandeonibus.com br . e no aplicativo "Quanto Tempo Falta" clispcuívei liais
piaíaíonnas Android e lOS.

Aproveitamos o ensejo para contar com os préstimos do Exmo Veiuadcr :
divulgação de nossos canais de Ouvidoria SETRANSP através dos soguinies meio.s

Disk 162/ Fone 3491.6064/ Site www.praiaQrande.sp.qov h-, ou ainda peio e-rnait
ouvidoriasetransp@praiagrande.sp.gov.br.

Sem mais, colocamo-nos à oisposiçãqpara eventuais esclarecimentos

Cordialmente,

LEANDRO AVELINO RODRIGUES CRUZ
Secretário Municipal de Transportes

LARC./DJ
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